
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE SEIA 
AVISO 

 
REGULAMENTO MUNICIPAL DE APOIO A 
ESTRATOS SOCIAIS DESFAVORECIDOS 

EM MATÉRIA HABITACIONAL 
 

Eduardo Mendes de Brito, Presidente da Câmara 
Municipal de Seia: 
Torna público, a aprovação do Regulamento Munici-
pal de Apoio a Estratos Sociais Desfavorecidos em 
Matéria Habitacional, aprovado em Reunião de 
Câmara realizada no dia 18 de Novembro de 2008 e 
Assembleia Municipal realizada a 22 de Dezembro 
de 2008, após ter sido previamente publicitado em 
inquérito público durante 30 dias através de Edital e 
da publicação no MUNICIPAL de 01/10/2008, tendo 
sido solicitadas alterações, que foram objecto de 
aprovação nas citadas reuniões. Estando assim 
cumpridos todos os requisitos materiais, orgânicos e 
formais, seguidamente se publica o referido Regula-
mento, para que todos os interessados dele tenham 
conhecimento, nos termos da legislação em vigor. 
 
Seia, Paços do Concelho, 31 de Dezembro de 2008 
 

O Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 

Eduardo Mendes de Brito  
 

 
Nota Justificativa 

 
Uma habitação condigna representa um dos vectores 
fundamentais para a qualidade de vida dos munícipes. 
È por essa razão que, o direito a uma habitação con-
digna integra, de forma plena, o vasto conjunto de 
direitos constitucionalmente consagrados. 
 
No concelho de Seia, um significativo estrato da popu-
lação, quer por motivos de ordem socio-económica, 
quer por motivos de relativa instrução, só muito dificil-
mente consegue, de facto, colmatar as dificuldades 
estruturais em matéria de condições mínimas de salu-
bridade habitacional. 
 
Impõe-se, assim, que o Município, considerando o qua-
dro legal das suas atribuições, tome medidas no que 
concerne à resolução dessas situações, para as quais 
as instituições estatais e particulares não encontram 
resposta, em ordem à melhoria das condições habita-
cionais inerentes aos agregados familiares comprova-
damente mais carenciados. 
 
O Município não pode ficar alheio a essas dificuldades, 
cabendo-lhe minorar tais situações e incentivar a reali-
zação de obras, que ajude na reabilitação urbana e na 
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dignificação humana dos que aí residem. 
 
Atento às dificuldades individuais, subjacentes à pro-
blemática da pobreza, cada vez mais é necessária a 
intervenção do município, no âmbito da acção social, 
no sentido da progressiva inserção social e melhoria 
das condições de vida das pessoas e famílias caren-
ciadas.  
 
Nesse sentido, dotar as casas do concelho com o míni-
mo indispensável de conforto, deve ser, na prática, 
uma preocupação e uma prioridade da sua actuação. 
 
Não se esquece que, por outro lado, as matérias rela-
cionadas com o licenciamento municipal de obras parti-
culares demandam uma particular atenção por parte do 
município, em atenção às exigências, de facto e de 
direito, de um correcto planeamento e ordenamento do 
território. 
 
Assim, e considerando que, nos termos da Lei n.º 
159/99, de 14 de Setembro, compete às autarquias 
locais promoverem a resolução dos problemas que 
afectam as populações e que, de acordo com o dispos-
to no artigo 64.º, n.º 4, alínea c), da Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, compete ao Município participar na 
prestação de serviços aos estratos sociais mais desfa-
vorecidos, em parceria com as entidades competentes 
da administração central e ainda promover o apoio aos 
mesmos pelos meios adequados e nas condições 
constantes de regulamento municipal, elabora-se o 
presente instrumento com vista a disciplinar os procedi-
mentos necessários ao acesso a comparticipações 
financeiras a fundo perdido e ao apoio técnico a conce-
der pelo Município de Seia, visando a melhoria das 
condições básicas de habitabilidade dos agregados 
familiares mais carenciados e desfavorecidos do muni-
cípio. 
 

Artigo 1º 
Âmbito 

 
1. O presente Regulamento estabelece os princípios 
gerais e as condições de acesso às comparticipações 
financeiras a fundo perdido e ao apoio técnico a conce-
der pelo Município de Seia, visando a melhoria das 
condições básicas dos agregados familiares mais 
carenciados e desfavorecidos do Município. 
2. Os apoios a que se reporta a cláusula anterior desti-
nam-se a contemplar as seguintes situações: 
a) obras de conservação, reparação ou beneficiação 
de habitações degradadas, incluindo ligação às redes 
de abastecimento de água, esgotos e electricidade; 
b) ampliação de moradias ou conclusão de trabalhos; 
c) melhoria das condições de segurança e conforto de 
pessoas em situação de dificuldade ou risco relaciona-
do com a mobilidade e/ou segurança no domicilio, 
decorrente do processo de envelhecimento e/ou de 
doenças crónicas debilitantes; 
d) apoio na formalização de pedidos de licenciamento 
ou de autorização de obras particulares, incluindo a 
elaboração dos respectivos projectos, quer se trate de 
obras de construção, remodelação ou ampliação de 
habitações, conforme definidas nas alíneas anteriores; 
e) os apoios referidos na alínea anterior não se aplicam 



a edifícios ou alterações ilegais, bem como não podem 
servir para a sua regularização. 
3. Os apoios previstos no presente Regulamento e atri-
buídos no âmbito do mesmo não precludem a atribui-
ção de isenção do pagamento de taxas e licenças con-
templadas na regulamentação municipal. 
4. As comparticipações financeiras a atribuir pelo Muni-
cípio de Seia, são financiadas através de verbas inscri-
tas em orçamento e opções do plano de cada ano, ten-
do como limite os montantes aí fixados. 
5. Para efeitos dos apoios financeiros a conceder, 
serão contempladas as seguintes situações: 
a) situações relativas a obras não abrangidas por pro-
gramas de apoio Estatais e ou de outras entidades par-
ticulares ou públicas; 
b) situações relativas a obras abrangidas por progra-
mas de apoio Estatais e ou de outras entidades, mas 
neste caso unicamente quando os apoios em causa se 
revelarem, comprovadamente, insuficientes para a sua 
realização. 

 
Artigo 2º 

Conceitos 
 

Para efeitos do disposto no presente Regulamento, 
considera-se: 
a) Agregado familiar – o conjunto dos indivíduos que 
vivam habitualmente em comunhão de mesa e habita-
ção; 
b) Indivíduos ou agregados familiares ou equiparados 
desfavorecidos – aqueles que assim forem determina-
dos de acordo com o nº 9 do Artigo 6º do Regulamento 
de Taxas, Tarifas, Licenças e Prestação de Serviços, 
sendo equiparados aos agregados familiares as situa-
ções de união de facto na Lei n.º 2/2001 de 11 de 
Maio;  
c) Rendimentos – valor mensal composto por todos os 
salários, pensões e outras quantias recebidas a qual-
quer título, com excepção das prestações familiares; 
d) Obras de conservação e beneficiação – são todas 
as obras que consistam em reparação de paredes, 
coberturas e pavimentos, arranjos de portas e janelas, 
instalações sanitárias, redes interiores de água e esgo-
to, e electricidade; 
e) Obras de melhoramento de condições de segurança 
e conforto de indivíduos portadores de deficiência físi-
ca-motora – são todas aquelas que se demonstrem 
necessárias à readaptação do espaço, no sentido de o 
adequar à habitabilidade do portador de deficiência 
motora, entre as quais, a construção de rampas, ade-
quação da disposição das loiças nas casas de banho 
ou na sua implantação, colocação de materiais protec-
tores em portas e ombreiras, a construção de locais de 
recolha de cadeiras de rodas ou outro equipamento 
ortopédico equivalente, colocação de plataformas e 
cadeiras elevatórias em escadas, alteração e adapta-
ção de mobiliário de cozinha, alargamento e adequa-
ção espaços físicos, colocação de materiais destinados 
a utilização por parte de indivíduos portadores de defi-
ciência física-motora. 

 
 

Artigo 3º 
Condições de Acesso 

 

1. São, cumulativamente, condições de acesso aos 

apoios mencionados no artigo anterior: 
a) residir, o(s) requerente(s), na área do município há 
pelo menos, quinze anos; 
b) residir em permanência na habitação inscrita para o 
apoio; 
c) não possuir o requerente individual, ou o agregado 
familiar, qualquer outro bem imóvel destinado a habita-
ção, para além daquele que é objecto do pedido de 
apoio; 
d) ser o prédio do pedido de apoio, propriedade exclu-
siva de um ou mais membros do agregado familiar há, 
pelo menos cinco anos, ou, independentemente desse 
prazo, quando a propriedade do prédio tenha sido 
transmitida para o requerente por sucessão “mortis 
causa”; 
e) reunirem o(s) requerente(s), respectivamente, as 
condições e pressupostos que se enquadrem no con-
ceito de “indivíduos ou agregados familiares ou equipa-
rados desfavorecidos”. 
2. No caso de não reunir as condições do número ante-
rior, desde que devidamente fundamentado, poderá ser 
o requerente admitido no programa mediante aprova-
ção em Reunião de Câmara.  
 

Artigo 4º 
Cálculo do rendimento 

 
1. Para efeitos de cálculo do rendimento per capita do 
agregado familiar ou equiparado, ter-se-á em conta o 
montante médio bruto de todos os rendimentos, venci-
mentos e salários auferidos por todos os elementos 
que constituam o mesmo. 
2. Nos casos em que os membros de um agregado 
familiar, sendo maiores, não apresentem rendimentos e 
não façam prova de se encontrarem incapacitados 
para o trabalho ou reformados por velhice ou invalidez, 
considerar-se-á que auferem rendimento de valor equi-
valente a um salário mínimo nacional, salvo se compro-
varem que usufruem rendimento ou salário inferior. 
 

 Artigo 5º 
Instruções do Pedido 

 
O processo de candidatura aos apoios a conceder 
deve ser instruído com os seguintes documentos: 
a) formulário de candidatura, em modelo próprio a for-
necer pelo Município; 
b) declaração, sob compromisso de honra do requeren-
te, da veracidade de todas as declarações prestadas 
no requerimento de candidatura, de como não benefi-
cia de qualquer apoio para o mesmo fim, ou do que o 
mesmo é insuficiente, e de que não usufrui de quais-
quer outros rendimentos para além dos declarados nos 
termos das alíneas anteriores; 
c) declaração de compromisso de não alienar o imóvel 
intervencionado ou a intervencionar durante os cinco 
anos subsequentes à percepção do apoio e de nele 
habitar efectivamente com residência permanente pelo 
mesmo período de tempo. 
d) orçamento das obras a efectuar de que conste, 
designadamente, o preço proposto, a descrição porme-
norizada dos trabalhos e o respectivo prazo de execu-
ção; 
e) declaração de residência e composição do agregado 
familiar emitido pela Junta de Freguesia da residência 
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do agregado; 
f) fotocópias do bilhete de identidade ou cédula pessoal 
de todos os elementos do agregado familiar; 
g) fotocópias do número de contribuinte do candidato, 
bem como de todos os elementos do agregado familiar; 
h) fotocópias dos cartões de beneficiário de todos os 
elementos do agregado familiar; 
i) apresentação da última declaração de rendimentos 
anual (IRS), ou a Certidão de IRS conforme a pessoa 
não apresenta rendimentos, o rendimento ou pensão 
mensal actual de todos os elementos do agregado 
familiar; 
j) documento comprovativo da propriedade, certidão 
predial emitida pela Conservatória; 
k) levantamento fotográfico das áreas de intervenção; 
l) planta de localização. 
 

Artigo 6º 
Apresentação de Candidaturas 

 
As Candidaturas ao financiamento para obras de con-
servação, reparação, beneficiação, ampliação ou con-
clusão de obras serão apresentadas no primeiro tri-
mestre de cada ano civil, directamente nos serviços do 
Gabinete Habitação e Reabilitação Urbana do Municí-
pio de Seia. 
 

Artigo 7º 
Organização do Processo 

 
1. O Município organizará processos individuais que, 
além dos documentos constantes do artigo anterior, 
poderão ser instruídos com outros documentos existen-
tes nos seus serviços ou oficiosamente venha a obter 
noutros organismos. 
2. Após concluído o processo e antes de o mesmo ser 
apreciado pela comissão de análise, será solicitado 
Parecer não vinculativo à Junta de Freguesia respecti-
va, para se pronunciar no prazo máximo de 10 dias. 
 
 

 Artigo 8º 
A Comissão de Análise 

 
Os pedidos serão apreciados no Município por uma 
comissão constituída pelo: 
- Gabinete Habitação e Reabilitação Urbana. 
- Gabinete de Acção Social. 
 
 

Artigo 9º 
Decisão 

 
1. Técnicos do Município irão ao local verificar a neces-
sidade das obras e confrontar com o orçamento entre-
gue.  
2. A decisão de que os concorrentes aos apoios reú-
nem as condições estabelecidas no presente Regula-
mento bem como a proposta de apoio a atribuir será 
tomada pelo Município em sua reunião, mediante apre-
ciação prévia do relatório a elaborar caso a caso pela 
Comissão de Análise prevista no presente regulamen-
to. 
3. Dar-se-á prioridade às famílias que integrem no seu 
agregado, crianças, idosos e indivíduos portadores de 

deficiência. 
4. Os beneficiários não poderão candidatar-se mais do 
que uma vez para o mesmo tipo de intervenção no pra-
zo mínimo de oito anos. 
5. Ao Município de Seia, reserva-se o direito de não 
aceitar candidaturas cuja responsabilidade das obras 
seja subscrita por empreiteiros que não tenham cumpri-
do as responsabilidades assumidas em anos anterio-
res, no âmbito deste regulamento. 
6. As decisões referidas no número 2 do artigo 3º, rele-
vam até ao máximo de 20% do número total das candi-
daturas estabelecidas no cabimento do ano em vigor. 
 

Artigo 10º 
Fiscalização 

 
1. O Município poderá, em qualquer altura, requerer ou 
diligenciar, por qualquer meio de prova idóneo, compro-
vativo da veracidade das declarações apresentadas 
pelos concorrentes ou da sua real situação económica 
e familiar. 
2. Técnico(s) do Município acompanharão as obras 
relativas aos projectos que vierem a ser devidamente 
licenciados ou ás obras que vierem a ser autorizadas. 
3. A comprovada prestação de falsas declarações, ten-
do por fim obter algum dos benefícios a que se refere o 
presente regulamento, e o venha a obter, ficará sujeito, 
para além do respectivo procedimento criminal, a devol-
ver os montantes recebidos acrescidos dos correspon-
dentes juros legais, para dividas à Administração Públi-
ca. 
4. Poderá o Município de Seia condicionar a aprovação 
de candidaturas, desde que verificada boa condição 
económica do requerente. 
5. As candidaturas deferidas que, na execução das 
obras não cumpram integralmente o descrito no docu-
mento orçamentado previamente aprovado, sujeitar-se-
ão à nulidade do acto de aprovação. 
 

Artigo 11º 
Apoio Financeiro 

 
1.Para obras de reconstrução, conservação, beneficia-
ção ou recuperação de habitação própria, o Município 
disponibilizará, a título de subsídio, uma comparticipa-
ção com um montante máximo de cinco mil euros, por 
intervenção, até que seja esgotado o cabimento orça-
mental previsto. 
2.Os apoios técnicos referidos na alínea d) do artigo 1º, 
quando prestados por entidades externas ao Município, 
estarão incluídos no valor final do subsídio a atribuir.  
3.Excepcionalmente poderá ser estabelecido um valor 
da comparticipação superior ao referido no número 
anterior, desde que autorizado pela Assembleia Munici-
pal. 
 

Artigo 12º 
Execução das Obras 

 
As obras devem ser iniciadas no prazo máximo de seis 
meses a contar da data da notificação da atribuição de 
subsídio e ser concluídas no prazo máximo de doze 
meses a contar da mesma data, salvo em casos excep-
cionais devidamente justificados e aceites pelo Municí-
pio. 
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Artigo 13º 
Pagamento do Subsídio 

 
1. Os subsídios a atribuir serão pagos por três vezes, 
mediante relatórios de execução, podendo em casos 
devidamente justificados serem efectuados adianta-
mentos para o início da obra. 
2. O Pagamento será efectuado ao respectivo emprei-
teiro, por conta do subsídio atribuído ao beneficiário. 
3. O valor acumulado dos fornecimentos não poderá 
ultrapassar, em caso algum, o valor do subsídio que 
corresponderia ao interessado, caso realizasse as 
obras por sua conta e responsabilidade. 
 

Artigo 14º 
Fim das Habitações 

 
1. As habitações cuja reconstrução, conservação, 
beneficiação, ampliação ou conclusão, tenham sido 
financiadas ao abrigo do presente regulamento desti-
nam-se a habitação própria permanente dos proprietá-
rios e do respectivo agregado familiar. 
2. Sempre que não hajam decorridos 5 anos sobre a 
data de concessão do subsídio, a utilização da habita-
ção para fim diferente do previsto no número anterior 
ou sua alienação em idêntico prazo, determina o paga-
mento do valor do subsídio atribuído, acrescido dos 
respectivos juros de mora contados no prazo de 30 
dias após a notificação para a sua devolução. 
3. Exceptua-se do disposto no número anterior as 
transmissões “mortis causa”. 
 
 

Artigo 15º 
Intervenção directa do Município 

 
1. Os subsídios a que se referem as alíneas a), b) e c) 
do n.2, do artigo 1º poderá ser substituído, sempre que 
o Município o entenda e desde que para tal detenha as 
necessárias disponibilidades, pelo seguinte: 
a) fornecimento de materiais necessários à realização 
da obra. 
2. Os fornecimentos referidos no número anterior serão 
contabilizados através do valor de aquisição, quanto 
aos materiais. 
3. O valor acumulado dos fornecimentos não poderá 
ultrapassar, em caso algum, o valor do subsídio que 
corresponderia ao interessado, caso realizasse as 
obras por sua conta e responsabilidade. 
 

Artigo 16º 
Dúvidas e Omissões 

 
Compete ao Município resolver, mediante deliberação, 
todas as dúvidas e omissões. 
 

Artigo 17º 
Entrada em Vigor 

 
O presente Regulamento entra em vigor no dia seguin-
te à sua publicação nos termos legais. 
 

Anexo 
 
Declararão de compromisso a que se reportam as 

alíneas b) e c) do artigo 5º do Regulamento Munici-
pal de Apoio a Estratos Sociais Desfavorecidos em 
matéria habitacional 
 
________, abaixo-assinado, declara, por este meio, 
para os devidos e legais efeitos, sob compromisso de 
honra, que reúne todas as condições, de facto e de 
direito, previstas no Regulamento Municipal de Apoio a 
Estratos Sociais Desfavorecidos em matéria habitacio-
nal do Município de Seia para poder beneficiar dos 
apoios nele contemplados, obrigando-se, por esta for-
ma, a respeitar integralmente todas as condições no 
mesmo Regulamento estabelecidas para a percepção 
do apoio requerido. 
 

(Data e Assinatura) 
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